
Recife, 11 de fevereiro de 2019

Ofício Nº 013/2019

À Polícia Militar de Pernambuco
V. Ex.a  Cel. PM Ivanildo Neves de Albuquerque

Prezado Comandante Geral da PM

A diretoria do Sindsprev vem através desta, parabenizar a atuação da delegacia do
Idoso  e  do  13º  Batalhão  da  polícia  militar,  no  cuidado  e  eficiência  em  relação  às
providencias que foram cabíveis no caso da agressão sofrida  pelo idoso servidor público
Marcos  da  Silva  Bezerra  no  dia  26  de  janeiro  de  2019 no  condomínio  Morada  Recife
Antigo, a agressão foi amplamente noticiada nos meios de comunicação e redes sociais.

O  referido  servidor  público  é  filiado  a  nossa  entidade  e  por  isso  estamos
acompanhando o caso,  no relato  realizado  a  nossa  entidade  por  nosso  filiado  o mesmo
destacou o comprometimento e profissionalismo por parte do delegado titular da delegacia
do idoso Dr. Germano Cunha e equipe  e dos policiais, sob comando do sargento Luciano
Pereira dos Santos, que atenderem no primeiro momento o chamado da ocorrência. 

O  Sindsprev  tem  atenção  especial  aos  filiados  idosos  e  não  poderia  deixar  de
registrar  e  parabenizar  a  prestação  do  serviço  público  de  qualidade  oferecido  por  essa
secretaria sob sua coordenação.

No ensejo apresentamos votos de distinguidas considerações.

Atenciosamente,
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